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TERCEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 001/2021

(Prorrogação para o Exercício de 2024)

Pelo presente instrumento, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n®

01.778.353/0001-80, estabelecida na Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, n° 350, CEP:

64240-000, Centro, Piracuruca-Pl, aqui representada por seu Presidente, o Vereador JOSÉ
CARDOSO DE BRITO, CPF n° 855.500.603-10, residente e domiciliado nesta cidade e,

como CONTRATADA a Empresa CONTPLAN-Contabilidade, Planejamento e

Assessoria EIRELI, com o CNPJ n® 17.172.101/0001-42, estabelecida na Rua Zeferino

Vieira, n® 1040, CEP: 64019-020, Bairro Vermelha, Teresina-Piauí , aqui representada por

seu Sócio Administrador, o Contabilista JOSÉ GERARDO ALVES DE MELO GOMES,

CRC-PI 7.477/0-2, CPF: 874.718.503-10, doravante denominada CONTRATADA, ajustam
0 seguinte:

1) as partes acima qualificadas firmaram em 12 de janeiro de 2021 o instrumento de

CONTRATO N" 001/2021, de Prestação de Serviços Profissionais de Contabilidade

Pública, orientação, elaboração e confecção dos Balancetes Mensais de acordo com as Leis

e Resoluções que norteiam a Contabilidade Pública, legalmente exigidos no âmbito da

Administração e da Contabilidade Pública, como também a execução dos serviços

constantes na Proposta de Preço n® 002/2021, parte integrante deste contrato. Instrumento

que foi publicado em 15 de janeiro de 2021, na Edição IVCCXL, pag. 194, do Diário Oficia!

dos Municípios.

2) Considerando-se a fundamentação legal no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93

(que originou o contrato) e na Cláusula II do Contrato Original, como também previsão legal

no artigo 106 da Lei n® 14.133/2021 (que substitui a lei anterior), e tendo havido interesse

recíproco entre os contratantes, de alterar as CLÁUSULAS II e III, passando assim, a partir

desta data, a prevalecer o seguinte:

a) DO PRAZO: fica prorrogada avigência do referido contrato por 12 (doze) meses,

para o período compreendido entre 01/01/2024 e 31/12/2024.

b) DO PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor

global de RS 113.058,24 (cento e treze mil, cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos)

parcelado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de RS 9.421,52 (nove mil,

quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos), a ser pago por transferência

bancária para a Conta Corrente n® 44.005-1, Agência n® 3285-9, do Banco do Brasil S/A, até

o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante a emissão de nota fiscal pela CONTRATADA, com

recursos orçamentários próprios: Elemento de Despesa 33.90.35; Projeto/Atividade: 2001.

3) ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual

original.
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E por estarem acordados, as partes assinam o presente aditivo contratual em 02(duas)

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que o mesmo tenha

efeito legal.

Piracuruca-PI, 29/12/2023
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loso de Brito

ente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

José Gei

Sócio/Administrador da CONTPLAN

CONTRATADA

Ives de Melo Gomes;e

TESTEMUNHAS;
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